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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1424/2023 

 

   Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2023. 

 

Processo nº 5012963-26.2023.4.02.5118, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto a revisão cirúrgica 

com retirada de material de síntese + osteotomia de l3 + artrodese. 
 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico oriundo do Instituto Nacional de Traumatologia 

e Ortopedia/MS - INTO  emitido em 06/09/2023 pelo ortopedista                                                 , a 

Autora apresenta artrodese L3-S1 e artroplastia C4-C7, apresenta lombalgia irradiando para membro 

inferiores, mais acentuado à esquerda, dificultando ficar de pé por longos períodos e fazendo utilizar 

frequentemente cadeira de rodas. No momento em fila cirúrgica na referida unidade para revisão 

cirúrgica com retirada de material de síntese e osteotomia de L3 para melhora da dor. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo XXXIV da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, institui a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em Traumato-Ortopedia. 

4.  A Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 aprova a Rede de Atenção 

em Alta Complexidade de Traumatologia e Ortopedia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 aprova a Rede de 

Traumatologia e Ortopedia de Média Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 
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II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A ocorrência da deformidade da coluna vertebral do adulto (DCVA) tende a 

aumentar, associada com o envelhecimento da população. Um estudo recente mostrou uma 

incidência de 18,5% de DCVA em pacientes ambulatoriais e chegou a 28,8% em indivíduos com 

mais de 60 anos. Dentre as causas de DCVA, destaca-se a iatrogênica, após artrodeses lombares 

longas, além de deformidades associadas a múltiplas fraturas por insuficiência (osteoporose), 

doenças reumatológicas, como espondilite anquilosante, ou mesmo doença degenerativa discal. O 

tratamento da DCVA rígida consiste em um dos maiores desafios na cirurgia da coluna vertebral, 

muitas vezes são cirurgias de revisão, ocorre em pacientes idosos e com comorbidades, além da 

frequente necessidade do uso de osteotomias para obtenção da correção da deformidade.1 

 

DO PLEITO  

1.  A ortopedia é a especialidade que utiliza métodos médicos, cirúrgicos e físicos para 

tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em suas articulações e 

estruturas associadas2. A ortopedia cirúrgica é a especialidade que utiliza métodos médicos, 

cirúrgicos e físicos para tratar e corrigir deformidades, doenças e lesões no sistema esquelético, em 

suas articulações e estruturas associadas3.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autora com artrodese L3-S1 e artroplastia C4-C7, apresenta 

lombalgia irradiando para membro inferiores, mais acentuado à esquerda, necessita da realização de 

revisão cirúrgica com retirada de material de síntese e osteotomia de L3 para melhora da dor. 

2.  Diante do exposto, informa-se que o tratamento cirúrgico está indicado ao manejo 

do quadro clínico apresentado pela Autora. Além disso está coberto pelo SUS, conforme a Tabela 

de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP). 

3.  Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista que irá realizar o 

procedimento, poderá ser definida a abordagem cirúrgica mais adequada ao caso do Autor. 

4.  Destaca-se que para regulamentar o acesso aos procedimentos em ortopedia 

incorporados no SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 

28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção de Alta Complexidade em 

Traumato-Ortopedia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

                                                      
1 Pratali RR, Martins SM, Santos FPE, Barsotti CEG, Oliveira CEAS. O uso da osteotomia das três colunas no tratamento de 
deformidades rígidas da coluna vertebral do adulto. Rev Bras Ortop. 2018;53(2):213-20. 
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de ortopedia. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.494>. Acesso em: 06 out. 2023. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde.  Ortopedia. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-

bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=o
rtopedia>. Acesso em: 06 out. 2023. 

http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=ortopedia
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Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Ortopedia Regional de cada unidade federada. 

5.  Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão Intergestores 

Bipartite as Deliberações CIB-RJ n° 1.258 de 15 de abril de 2011 e CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro 

de 2008 (ANEXO)4, que aprovam a Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta 

Complexidade no Estado do Rio de Janeiro. Assim, o Estado do Rio de Janeiro conta com as 

unidades habilitadas no SUS para atenção ortopédica e suas referências para as ações em ortopedia 

de média e alta complexidade no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde5. 

7. De acordo com a plataforma do Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia 

(INTO), a Autora permanece na fila de espera para cirurgia de coluna, sublista: revisão de 

artrodese, posição 28º, aguardando chamado.  

8. Assim, considerando que o Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia - INTO 

pertence à Rede de Traumatologia e Ortopedia de Média e Alta Complexidade no Estado do Rio de 

Janeiro, entende-se que a via administrativa para o caso em tela está sendo utilizada. Contudo, ainda 

sem a resolução da demanda.  

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de Duque de Caxias, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
4 Deliberação CIB-RJ n° 561 de 13 de novembro de 2008 que aprova a aprova a Rede de Atenção em Alta Complexidade 
de Traumatologia e Ortopedia. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/116-cib-2008/novembro/454-deliberacao-cib-

rj-n-0561-de-13-de-novembro-de-2008.html>. Acesso em: 06 out. 2023. 
5 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 06 out. 2023. 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
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